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O texto do modelo de resolugédo que se segue pode ser adaptado as especificidades do contexto local ou
regional pelos municipios, cidades ou regides interessados.

Modelo de Resolugdo da Assembleia Municipal/Regional sobre a PROCLAMACAO de
(nome do municipio/regido) como espago seguro para as

mulheres

A Assembleia Municipal/Regional (riscar o que néo interessa) de (nome
do municipio/regido),

— Tendo em conta a Declarag¢do Universal dos Direitos Humanos,

— Tendo em conta os artigos 2.° e 3.°do Tratado da Uni&o Europeia (TUE),

— Tendo em conta a Carta dos Direitos Fundamentais da Uni&o Europeia,

— Tendo em conta a Convencéo Europeia dos Direitos Humanos e a jurisprudéncia conexa do
Tribunal Europeu dos Direitos Humanos,

— Tendo em conta a Convencdo do Conselho da Europa para a Prevencdo e o Combate a
Violéncia Contra as Mulheres e a Violéncia Domeéstica (Convencéo de Istambul),

— Tendo em conta a proposta de diretiva da Comisséo, de 8 de marco de 2022, relativa ao
combate a violéncia contra as mulheres e a violéncia domestica,

— Tendo em conta a comunicagdo da Comissdo, de 5 de mar¢o de 2020 — Unido da Igualdade:
Estratégia para a igualdade de tratamento das pessoas LGBTIQ 2020-2025,

— Tendo em conta a resolucdo do Parlamento Europeu, de 16 de setembro de 2021, que contém
recomendacdes a Comisséo sobre a inclusdo da violéncia com base no género nos dominios
de criminalidade enunciados no artigo 83.%, n.° 1, do TFUE,

— Tendo em conta a resolucdo do Parlamento Europeu, de 12 de fevereiro de 2020, sobre a
estratégia da UE para por fim a mutilacéo genital feminina em todo o mundo,

— Tendo em conta a Convengdo das Nagdes Unidas sobre a Eliminagéo de Todas as Formas de
Discriminacdo contra as Mulheres,

— Tendo em conta a Convencdo n.°190 da Organizacdo Internacional do Trabalho sobre a
eliminacéo da violéncia e do assédio no mundo do trabalho,

— Tendo em conta 0 Objetivo de Desenvolvimento Sustentavel n.° 5 das Nagdes Unidas —
Igualdade de género,



— Tendo em conta a resolucdo do Parlamento Europeu, de 14 de dezembro de 2021, que contém
recomendagdes & Comissao sobre o combate a violéncia com base no género: cibervioléncia,

— Tendo em conta a resolucéo do Governo executivo da regido de Valéncia sobre a proclamacio
daquela regido como espaco seguro para as mulheres,

A.  Considerando que a igualdade entre homens e mulheres é um valor fundamental da Unido
Europeia (UE), consagrado nos Tratados e na Carta dos Direitos Fundamentais da UE;

B.  Considerando que a luta contra a violéncia baseada no género na UE constitui uma
responsabilidade partilhada, que exige esforcos e medidas conjuntos a todos os niveis de
governo, com destaque para os 6rgdos de poder local e regional, que desempenham um
papel essencial neste contexto por serem o nivel de poder mais préximo dos cidadaos;

C.  Considerando que a eliminagdo da violéncia baseada no género, incluindo a violéncia
masculina contra mulheres e raparigas, € uma condicdo prévia para a consecucao de uma
verdadeira igualdade de género;

D.  Considerando que 31% das mulheres na Europa foram vitimas de violéncia fisica, que 5%
das mulheres nos paises da UE foram violadas, que cerca de 50 mulheres perdem a vida
todas as semanas por causa de violéncia baseada no género e que 43% das mulheres ja
foram vitimas de alguma forma de violéncia psicologica em relagdes intimas, embora se
calcule que estas formas de violéncia ainda sejam muito pouco denunciadas;

E.  Considerando que a violéncia baseada no género, tanto em linha como forade linha, e a
falta de acesso a uma protecdo adequada pdem em causa uma série de direitos
fundamentais, incluindo o direito a vida, o direito a dignidade humana, o direito a
integridade fisicae psicoldgica, a proibicao datorturae de penas ou tratamentos desumanos
ou degradantes, a proibicao da escravatura e do trabalho forgado, o direito a liberdade e a
seguranga e o direito ao respeito pela vida privada e familiar;

F. Considerando que os assassinatos de mulheres e raparigas relacionados com o género
(feminicidios) devem constituir uma categoria distinta de crimes, uma vez que o conceito
de homicidio neutro do ponto de vista do género ignora as realidades das desigualdades, da
opressdo e da violéncia sistematica que as mulheres enfrentam;

G.  Considerando que a violéncia baseada no género deve ser identificada nos Tratados da UE
como um dominio de criminalidade na UE;

H.  Considerando que as praticas de casamento precoce e forcado e de mutilacdo genital
feminina, transmitidas através de certas tradi¢fes e culturas, constituem uma violagéo dos
direitos a liberdade, a dignidade humana e a integridade fisica;

l. Considerando que a eliminacdo dos esteredtipos de género e a cessacdo de praticas de
género repressivas, através de curriculos educativos progressistas — com destaque para o
papel essencial dos ciclos do ensino pré-escolar, primario e secundario —, sdo fundamentais
para capacitar plenamente as raparigas;

J. Considerando que a disponibilidade de educagdo abrangente sobre relagdes e sexualidade,
incluindo programas educativos especializados para rapazes, deve ser parte integrante
desses curriculos progressistas e desempenha um papel fundamental na luta contra a
violéncia baseada no género, a misoginia e 0s estereotipos de género;

K.  Considerando que a tolerancia zero dos poderes publicos relativamente a exibicdo de
imagens discriminatorias de mulheres ou a objetificacdo das mulheres na publicidade em
locais publicos é fundamental para eliminar os esteredtipos de género conducentes a
violéncia baseada no género;



Considerando que a integracdo da perspetiva de género e a orcamentacao sensivel ao género
sdo fundamentais para assegurar que todas as politicas tém em conta as mulheres, devendo
essas politicas, por conseguinte, ser objeto de avaliagGes rigorosas de impacto em fungéo
do género, nomeadamente em tempos de crise;

Atendendo ao que precede, a Assembleia Municipal/Regional (riscar o que ndo interessa) de

(nome do municipio/regido) decide:

10.

11.

12.

proclamar (nome do municipio/regido) como espaco
seguro para as mulheres e comprometer-se a adotar politicas publicas que garantam a
seguranga das mulheres, por um lado, e punam explicitamente todas as formas de violéncia
baseada no género, por outro, assegurando a participacdo plena e equitativa das mulheres
ao longo de todo o processo;

assegurar 0 acesso direto e ininterrupto a servicos de apoio especializados, seguros e
abrangentes para as vitimas de violéncia baseada no género, incluindo violéncia doméstica
e sexual;

assegurar a reacdo rapida dos servicos competentes para 0 registo e o tratamento ndo
discriminatorios de casos de violéncia baseada no género e prever medidas para a protegéo
efetiva e imediata das vitimas e dos seus filhos;

ministrar formacdo de sensibilizacdo para as questdes de género a policia, as autoridades e
ao pessoal dos centros de acolhimento especializados, incluindo abrigos, orientados para
mulheres vitimas de violénciabaseada no género, sendo as equipas de primeiraintervencgdo
prioritarias para receber essa formacéo;

recolher dados administrativos sobre a violéncia nas relagdes intimas e os assassinatos de
mulheres e raparigas relacionados com o género (feminicidios), a fim de contribuir paraa
sua prevencao e eliminagéo;

aplicar umapoliticade tolerdnciazeroa publicidade sexista, incluindo nos espagos publicos
e nos transportes publicos, uma vez que ela promove esteredtipos de género nocivos;

ter sistematicamente em conta a seguranca e as necessidades das mulheres quando da
adocdo de decisOes sobre medidas or¢amentais relacionadas com servigos publicos, como
a iluminagdo publica, os transportes publicos ou 0s recursos dos servigos sociais que
recebem vitimas de violéncia baseada no género;

organizar programas educativos/formacédo/apresentacdes em escolas e universidades para
acompanhar os curriculos em matéria de relacdes e sexualidade e sensibilizar desde tenra
idade para o impacto do assédio e da violéncia baseados no género;

manter a vigilancia e aplicar san¢bes imediatas aos casos de trafico de seres humanos e as
praticas que pdem em perigo as mulheres e as raparigas (mutilacdo genital feminina,
casamentos precoces e forcados, esterilizacdo forcada);

manter a vigilancia e aplicar uma toleréncia zero a todas as formas de cibervioléncia
baseada no género;

sensibilizar o puablico para a violéncia baseada no género através de campanhas de
comunicacdo, destinadas também a informar as vitimas sobre onde e como aceder aos
servicos de apoio, com atividades que culminem no Dia Internacional pela Eliminacgdo da
Violéncia contra as Mulheres (25 de novembro);

dar o exemplo na organizacao e no funcionamento do poder local/regional em XXX.







